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Câmara 9rf.unicipa{ de Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 536/2025 

"Nomeia Servidor no Cargo de Coordenação 
de Serviços Gerais e Arquivo -CSA - CC-5." 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 51 da 
Constituição Federal de 1988: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MARCELO BRAGA, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenação de Serviços Gerais e Arquivo - CSA, nos termos do art. 25, 27, Anexo li 
da Lei Municipal nº 4.297 /2020. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; 'Vr. Francisco Lacerda de Aguiar''. 

Guaçuí-ES, i ovembro de 2025. 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 
Presidente da CMG 
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